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DECRETO 027/2024

SÚMULA: Nomeia Servidores para atuarem
nas Licitações e Contratações Municipais,

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Curiúva,

Estado do Paraná, com supedâneo na Lei n° 14.133/2021, bem como no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,íà

DECRETA

Art. 1“. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para atuarem

nas licitações e contratações Municipais, conforme Lei N° 14.133 de 01 de Abril de 2021,

nas seguintes funções;

AGENTE DE CONTRATAÇÕES:

• Aline de Almeida Freitas

PREGOEIRO;

CPF: 083.***.***-61

• Luciana Marííia da Cosa CPF: 200.***.***-94

EQUIPE DE APOIO:

• Aeliton Maciel CPF: 050.***.***-25

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Curiúva, em 06 de Março de 2024.

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVÂ

ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO COMPRAS

MEM N° 234/2024 Curiúva PR, 03 de Abril de 2024

A

DEP, DE LICITAÇÕES
LUCIANA Marilia da Costa.

PREZADA

Q
Venho respeitosamente solicitar abertura de processo de Dispensa de Licitação para a
Contratação de Empresa Especializada em serviços de Publicação Diária de

Extratos de Editais, e demais Atos Necessários a Aquisição de Bens e Serviços, em

Jornal físico de Grande Circulação. Conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste:

54 da Lei xf 14.133/2021: “Sem prejuízo do disposto no caput, é

obrigatória a publicação de extçato do edital no Diário Oficiai

da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou,

no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles,

bem como em jornal diário de grande circulação.”! 7 de abr. de

2023

Município deve divulgar o edital da licitação em jornal
diário de grande circulação.

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei

Nacional n° 14.133/2021) estabeleceu que a publicidade do

edital de licitação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Porém,

sem prejuízo dessa publicização, a norma asseverou que é

obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles,

bem como em jornal diário de grande circulação (art. 54, § P).

AV. ANTONlO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURlUVA - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDA

DE DE

MEDID

QUANTIDA VALOR

UNITÁRI

VALOR

TOTALDE

O

A

Serviço de Publicidade

em Jornal físico de

Grande Circulação.

1 CM/CL 2.000 R$ 7,00 14.000,00

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

livres da administração, DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA

FATURAMENTO a avaliação da execução do objeto utilizará os matérias

publicados, para efeito de pagamento, não terá uma quantidade fixa mensal de

publicações, as publicações serão realizadas conforme à demandada do

município.

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze meses), com início no dia

seguinte da publicação de homologação do contrato assinado por ambas as

partes, na forma que se segue:

Q

Estima-se que serão publicadas aproximadamente 2.000 cm/ci (sendo cada

coluna de 4,60 cm).

As publicações serão realizadas conforme a necessidade do município.

A contratada deverá publicar no primeiro dia útil subseqüente ao recebimento,

ou na data solicitada, todo material encaminhado pelo município, a matéria

deverá ser publicada no caderno de economia ou política, ou, quando for o

caso, em local específico e compatível com a matéria, sendo vedada a sua

vinculação em caderno de classificados.

Os avisos de licitação deverão ser publicados preferencialmente em seqüência

e na mesma página do jornal. O jornal deverá possuir circulação independente,

não sendo admitida circulação por meio de encarte em outros jornais.

O material para publicação será encaminhado pelo e-mail indicado pela

contratada, iicitações@curluva.pr.gov.br.

Q

AV. ANTONÍO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURÍÚVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVSÃP*"’'’*^^
ESTADO DO PARANA

A contratada deverá confirmar, até às-17 (dezessete)horas do dia útil em que a

matéria tiver sido enviada, via e-mail, o recebimento da solicitação de

publicação, bem como do arquivo contendo a matéria, tamanho e valor.

No dia da publicação, a contratada deverá enviar, para o e-mail

licitações@curiuva.pr.gov.br comprovante da veiculação, ou seja, a página na

qual ocorreu a publicação, em formato em PDF.

y Sem mais para o presente, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

JORGE ALBER/TO
DEP. DE OOmm

i\MRA

\

y

REINALDOVICENTIN J
SECRETARIO GERALJ3E<Í0VERN0

AV. ANTONÍO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA- PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. SECRETARIA SOLICITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII,

a”e“i” da Lei n.14.133/2021).

2.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa

especializada em serviços de publicação diária de extratos de editais, e demais atos

necessários a aquisição de bens e serviços, em jornal físico de grande circulação.

2.1.1. A dimensão padrão da publicação, adotada por este município é de 02 (duas)

colunas sendo cada coluna com largura entre 04 (quatro) cm a 05 (cinco)cm, podendo

a altura variar de acordo com o conteúdo da matéria.

cs

Q

Item Especificação Unidade Quantidade Valor

unitário

Valor total

de medida

1 Serviço de publicidade em

jornal físico de grande

circulação

CM/CL 2.0Ü0 R$: 7,00 R$:

14.000,00

2.2. A pesquisa de preços foi realizada através de 03 (três) orçamentos, 02(dois) em
empresas especializadas e 01 (um) no Banco de Preços.

Q
UND Fonte de pesquisa:

JNC Correio Norte
Fonte de pesquisa:

Municipio de
Sapopema-PR

Fonte de pesquisa:
Banco de Preço

CM/CL R$: 7,00 R$: 19,00 R$: 23,00

2.3. O custo estimado total da contratação é de R$: 14.000,00 (quatorze mil reais),
conforme custos unitários apostos.
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de

homologação na forma do artigo 105 da Lei n'" 14.133/2021.
2.3. A avaliação da execução do objeto utilizará as matérias publicadas, para efeito de
pagamento,

a) não terá uma quantidade fixa mensal de publicações;
b) as publicações serão realizadas conforme a demanda do município.

3. JUSTIFICATIVA
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3.1. Conforme Art. 54 § 1° da Lei 14.133/2021. A obrigatoriedade de publicação do

extrato de Editais e Avisos de licitação no jornal diário de grande circulação.

4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

4.1, Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

4.2. O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação, o qual ofertou o menor valor por cm/cí, com fundamento na hipótese do

art. 75, inciso II da Lei n.*^ 14.133/2021.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze meses), com início no

dia seguinte da publicação de homologação do contrato assinado por ambas as
partes, na forma que se segue:
5.1.1. Estima-se que serão publicadas aproximadamente 2.000 cm/ci (sendo
cada coluna de 4,60 a 5,00 cm)
5.1.2. As publicações serão realizadas conforme a necessidade do município.
5.1,3. A contratada deverá publicar, no primeiro dia útil subsequente ao
recebimento, ou na data solicitada, todo material encaminhado pelo município
de Curiúva.

5.1.4. A matéria deverá ser publicada no caderno de economia ou política, ou,
quando for o caso, em local específico e compatível com a matéria, sendo

vedada a sua vinculação em caderno de classificados.
5.1.5. Os avisos de licitação deverão ser publicados preferenciaimente em
sequência e na mesma página do jornal.
5,1,6, O jornal deverá possuir circulação independente, não sendo admitida

circulação por meio de encarte em outros jornais.
5.1.7. O material para publicação será encaminhado pelo e-mail indicado pela
contratada, iicitacoes@curiuva.pr.gov.br

5.1.8. A contratada deverá confirmar até às 17 (dezessete) horas do dia útil em

que a matéria tiver sido enviada, via e-maii, o recebimento da solicitação de
publicação, bem como o arquivo contendo a matéria, tamanho e valor.

5.1,9. No dia da publicação a contratada deverá enviar para o e-mail

iicitacoes@curiuva.pr.qov.br o comprovante de veiculação, ou seja, a página na
qual ocorreu a publicação, em formato PDF.
5.2, Não será aceito produto em desacordo com as especificações e condições
constantes deste Termo de Referência, cabendo à Contratada efetuar as

substituições necessárias.

Q

Q

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o fornecedor

efetuando os pagamentos de acordo com o editai.

6.2. Emitir a Ordem de Fornecimento que será enviada à Contratada.

6.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade na prestação do serviço.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A contratada deverá obedecer aos padrões de formatação e tamanho da fonte,

encaminhados pelo Município de Curiúva.

7.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

(Lei n° 14.133/2021, art. 120).

7.3. Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não

estejam regularizados no SICAF.

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

7.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal,

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a

Administração Municipal, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do contrato.

7.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza.

7.1. Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas e em consonância

com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades

constantes do Contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste instrumento. Ainda, executar

0 objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de

acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.

Q

Q

7.7. Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência

ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados,

devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes.

7.8. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste termo de referencia.

7.9. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto, desde

a origem até sua entrega no local de destino.
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8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO E GESTOR

9.1. Nos termos do artigo 117, da Lei de Licitações, a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um fiscal do contrato, representante da

Administração especiaimente designado.

9.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

9.3. O fiscal do contrato Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

9.4. Os servidores municipais designados como Gestor e Fiscal de contrato são os

seguintes: Douglas Delfino e Robervai da Silva Prestes, respectivamente.
Q

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e

emissão da referida nota fiscal.

10.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

livres da administração.

11. DO REAJUSTE

11.1 Os preços apresentados pelo fornecedor no presente contrato, poderão ser

reajustados na hipótese de prorrogação, ou serem revistos, conforme legislação

pertinente, utilizando quando necessário como base o INPC.

Q
12. DAS SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

12.4. As sanções estão previstas no contrato:

12.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato,



pOOlOapresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento

não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de

além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

Federal n® 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa,

a) muita moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora,

exigível juntamente com o cumprimento da obrigação. A muita incidirá a cada novo

período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data prevista para o fornecimento,

até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato,

independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública

Municipal;

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo

descumprimento de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na

execução do objeto sobre o valor do fornecimento não realizado (alíneas "a” e “c”);

a.2) A INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA

DE 30% (trinta por cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão total, ou

cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05

(cinco) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as

circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da

Lei 14.133/2021.

12.4.2. A multa prevista não tem caráter compensatório, porém, moratório, e

consequentemente o pagamento delas não exime a detentora da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município.

12.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas

em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que

vier a sofrer.

12.4.4, Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão

cobrados através documentos emitidos pela municipalidade.

12.4.5. O valor da muita aplicada será retido dos pagamentos devidos pela

Administração Municipal e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de

acordo com a legislação em vigor.

12.4.6. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo

responsável da Secretaria solicitadora do objeto.

12.4.7, A pena de muita será aplicada cumulativamente com as demais sanções

previstas neste Edital, cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e

mediante motivação da autoridade superior, reduzir o percentual da multa a ser

Q

Q



000011aplicada.

12.4.8- A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação

da contratada (aplicação do princípio dies interpeflat pro homine, previsto no art. 397

do Código Civil).

8. DA ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes

fontes: 0000, 510 e 511.

Curiúva, 05 de abril de 2024.

«



000012PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ~ ETP

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Data da Elaboração: 04/04/2024

o Integrante Nome Matrícula

Secretário

Técnico

Técnico

Introdução

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido a Administração pelo

art.72, inciso I, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto

enseja a dispensa de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

Ainda assim, encontra se todas as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a instrução processual.

A

JORGE ALBERTO DE O

COMPRA
\

\

X

AV. ANTONlO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIÚVA- PR.
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CORREIO
NORTE

i'0u(U3
GENESIS MACHADO E CIA LTDA

RUA PIAUÍ, 1546, BAIRRO SANTA ISABEL

SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANA

TELEFONE- 43 3571 3646 E 43 9 999337695

E-MAiL - GENESlS_MACHADO@HOTMAILCOMINFORMAÇÃO COM CREDIBiLiDADE

PROPOSTA COMERCIAL

A Empresa GENESIS MACHADO E CIA LTDA- ME, (JORNAL CORREiO DO NORTE)

estabelecida na Rua Piauí, 1546, Bairro Santa Isabel, Município de Siqueira Campos,
Estado Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n'^ 26.272.797/0001-70, apresenta a

seguinte proposta para a CURiÚVA, ESTADO DO PARANÁ

UrtiiádeIte

de VALORDescrição do Serviçom

medida

R$CM/COLContratação de empresa jornaiistaca para
publicação de editais, com grande circulação, no

Paraná e região de Curiuva.

1

Ü 7,00

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

O orçamento proposto , estão além do iucro, todas as despesas e custos, como por

exempío: transporte ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas
decorrentes, diretas e indiretas, relacionadas

ESPECIFICAÇÕES DO JORNAL
Publicação e circulação: - Diária (Terça a sábado)
Recebimento do material até as 18:00 horas

DiARiO OFICIAL ELETRÔNICO JCN-CORREÍO DO NORTE

Diário Oficial JCN - Jornal Correio do Norte com edições digitais, conta com

certificação digital de autenticidade conferida por autoridade credenciada no

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP/Brasii.

www.dianojornaicn.com.br

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

O

Siqueira Campos, 03 de março de 2024

Assinado de forma digital por GENESIS

^rKirric machado £ cia
'JCINLjIj LTDA:26272797000170

DN: c=BR, o=iCP-Brasil, 5t=PR,

MACHADO E CIA i^siqueiracampos,

LTDA:26272797

000170

OU=34173682000318. ou^Secretatia

da Receita Pederai do Brasil - RFB,

ou=RFB tí-CNPJ Al, ou=presencial,
cn=GENE5IS MACHADO E CIA

LTOA:2d272797000170

Dados; 2024,04.03 18:19:09 -03'00‘

GENESIS MACHADO E CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: GENESiS JESUS MACHADOPf: 769.665.939-15/ RG 3.335.625-5

GF.NESÍS MACHADO E CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70

TELEFONES - 43 3571 13S7 - 43 9 99933 /iT

RUA PIAUÍ, 1546, BAIRRO SANTA ISABEL

SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO

PARANÁ

mm A
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PROPOSTA COMERCIAL

A

Prefeitura Municipal de Sapopema
A/C: Licitação
Av. Manoel Ribas, 818

Sapopema - PR.

y

Contratação de Empresa Especializada em serviços de Publicação Diária de
Extratos de Editais, e demais Atos Necessários a Aquisição de Bens e Serviços, em
Jornal físico de Grande circulação, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas no instrumento de dispensa de licitação 01/2024:

Forma de

execução

Unidade de

medida

Valor

unitário
Item Especificação Quantidade Valor total

Serviço de Publicidade
em Jornal físico de

Grande Circulação

1 Parcelado CM/CL 1.988,00 R$: 19,00 R$: 37.772,00

Validade da proposta de 150 (cento e cinquenta) dias.

y Curitiba, 22 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
RONEY RODRIGUES

PERE1RA;47019590900

Dados: 2024.01.23 09:23:12 -03’00'

RONEY RODRIGUES

PEREIRA:47019590900

EDITORA BEM PARANA

CNPJ 76.637.305/0001-70

RONEY RODRIGUES PEREIRA

CPF 470.195.909-00 /1.918.984-8 SSP/PR

EDITORA JORNAL DO ESTADO LTOA

Rua Dr. GouHn, 2020, Juvevê, Cuníiba, Paraná, CEP 80040-280
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Item n’ 1

Descrição: Coiitfàcação cie en-.presaicfnaustica pai a prestação de ser^/icos de publicações de- evisos de abei turas de ediiais de iicitaçâo em jornal de grande circulação
no estado de São Pauio.

Quanticlade; Õ20 Unidade de medida; Cl/CM Valor unitário estimado: 9$ 23,00 Valor total estimado: RS 11960,00

Mod

Benefício: Sem íc-enevicicj Situ : Homologado Produto Manufaturado Nacional: NãoTipo: Ser-.-içc Categoria: Não se aplica

Critério de julgamento; Menor preço
DnU:

RESULTADO(S)

Valor unitário homologado: RS 23,00Quantidade homologada: 520 Valor total homologado: Ri 11,960,00 Ordem de classificação F

CNPJ/CPF ou H° de identificação do fornecedor: 00.6o2,315/000i-0::

Nome ou ra2âo social do fornecedor: PHABRiCA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAG.ANDA 'UBLÍCiOADE LIDA EPP

Indicador de âubcontratação: Não Porte da Empresa: Mt Código do pais: BRA Situação; ir,formado

Data do resultado da homologação: .?6/03/,302^

!Í
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70
NIRE:41208463767

Genesis Jesus Machado, brasileiro, natural de Teiêmaco Borba - PR, solteiro, nascido

em 05/07/1973, empresário, CPF 769.665.939-15, RG n^ 6.335.625-5 SESP/PR,

residente e domiciliado à Rua Abelardo Rover, n^ 626, Bairro Nascente do Sol, Siqueira

Campos - PR, CEP 84.940-000,

Genesis Machado, brasileiro, natural de Arapoti - PR, solteiro, nascido em 10/09/1996,

empresário, CPF n^ 095.429.259-64, RG n^ 13.181.902-1 SESP/PR, residente e

domiciliado à Rua Abelardo Rover, n^ 626, Bairro Nascente do Sol, Siqueira Campos -

PR, CEP 84.940-000.

Únicos sócios da sociedade que gira sob o nome empresarial GENESIS MACHADO & CIA

LTDA, inscrita no CNPJ sob n^ 26.272.797/0001-70, estabelecidos à Rua Piauí, n^ 1546,

Sala 02, Bairro Santa Izabel, Siqueira Campos - PR, CEP 84.940-000, devidamente

registrada na Junta Comerciai do Paraná, sob n^ 41208463767 em 04/10/2016,

RESOLVEM de comum acordo alterar seu Contrato Social de acordo com as cláusulas

seguintes:

Cláusula primeira - DO ENDEREÇO - Fica alterado para: Rua Quintino Bocaiuva, n^ 1616,

Sala 02, Bairro Centro, Siqueira Campos-PR, CEP: 84.940-000.

Cláusula segunda - DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - Ficam alteradas para: Edição

integrada a impressão de Jornais diários; Portais, provedores de conteúdo e outros

serviços de informação na internet; Agências de publicidade; Agências de notícias;

Comércio varejista de artigos de papelaria; Impressão de material para uso publicitário;

Pesquisa de mercado e de opinião pública; Comércio varejista de cosméticos, produtos

de perfumaria e higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

Comércio varejista de suvenires bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de artigos

eróticos.

Cláusula terceira - DA FORMA DE ATUAÇÃO - Fica alterada para: Estabelecimento Fixo;

Internet; Correio: Porta a Porta, Postos Móveis ou por Ambulantes; Atividade

Desenvolvida Fora do Estabelecimento.

Cláusula quarta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Ficam inalteradas as demais cláusulas do

instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

Cláusula quinta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO ~ Tendo em vista as

modificações ora ajustadas, consolida-se o instrumento Constitutivo, que passa a ter a

seguinte redação:

Q
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Segye cotação para publicação de atos ofaclas

JORNAL- JCN CORREIO DO NORTE <genesis_machado(â)hotmaii.Gom>

Para compras@curiuva,pr.gov.br <compras@curiuva.pr.gov.br>

Data 2024-04-04 09:20

0 COTAÇÃO- PREFEITURA DE CURiUVA.pdf (-359 KB) 0 2 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL- GENESiS MACHADO E CIA.pdf(-1,0 MB)

0 CERTIDÃO MUNICiPALpdf{-19 KB) 0 CERTiDOES.pdf (-320 KB) 0 CNPJ.pdf(~109 KB)

ÜÜ0017
De

*

. p

Segue cotação para publicação de atos oficias

SERVIÇOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO JCN-CORREIO DO NORTE - wvww.díario.jor nakn.com.br

Além do tradicional JCN- Jornal Correio do Norte impresso, agora contamos com o Diário Oficial JCN - Jornal Correio do Norte com edições digitais, com

certificação digitai de autenticidade conferida por autoridade credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP/Brasil.

Edições em PDF ( cópia do Jornal Impresso) através do site www.jornaicrKCom-br

Ü ORÇAMENTOS

Para publicações de atas, avisos, balanços, atos oficiais, editais, súmulas ambientais, extravio de documentos, abandono de empregos, a través dos e-mails.

geaesÇ_.mach3do@.hptíA3Í.Lcprn - çpptalp@jürnaicr^cpnibr

Telefones (43)55711357- (43) 999337695

Atenciosamente.

Jornal JCN-Correio do Norte

fii' '•
1
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SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL

GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70

NIRE: 41208463767

GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70
NIRE: 41208463767

CONTRATO SOCIAL

Genesis Jesus Machado, brasileiro, natural de Telêmaco Borba - PR, solteiro, nascido

em 05/07/1973, empresário, CPF n^ 769.665.939-15, RG n^ 6.335.625-5 SESP/PR,

residente e domiciliado à Rua Abelardo Rover, n^ 626, Bairro Nascente do Sol, Siqueira

Campos - PR, CEP 84.940-000.

Genesis Machado, brasileiro, natural de Arapoti - PR, solteiro, nascido em 10/09/1996,

empresário, CPF n^ 095.429.259-64, RG n^ 13.181.902-1 SESP/PR, residente e

domiciliado à Rua Abelardo Rover, n^ 626, Bairro Nascente do Sol, Siqueira Campos -

PR, CEP 84.940-000.

Únicos sócios da sociedade que gira sob o nome empresarial GENESIS MACHADO & CIA

LTDA, inscrita no CNPJ sob 26.272.797/0001-70, estabelecidos à Rua Quintino

Bocaiuva, n^ 1616, Sala 02, Bairro Centro, Siqueira Campos-PR, CEP; 84.940-000,

devidamente registrada na Junta Comerciai do Paraná, sob n^ 41208463767 em

04/10/2016, RESOLVEM de comum acordo alterar seu Contrato Social de acordo com

as cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob o seguinte nome

empresarial: GENESIS MACHADO & CIA LTDA.

Cláusula segunda - DA SEDE - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua

Quintino Bocaiuva, n^ 1616, Sala 02, Bairro Centro, Siqueira Campos-PR, CEP: 84.940-

000.

Ü

Ü

Cláusula terceira - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade tem por objeto o exercício das

seguintes atividades econômicas: Edição integrada a impressão de jornais diários;

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Agências

de publicidade; Agências de notícias; Comércio varejista de artigos de papelaria;

Impressão de material para uso publicitário; Pesquisa de mercado e de opinião pública;

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; Comércio

varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de suvenires bijuterias

e artesanatos; Comércio varejista de artigos eróticos.

Cláusula quarta - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa iniciou suas

atividades em 19/09/2016 e seu prazo de duração é indeterminado.



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70
NIRE: 41208463767

Cláusula quinta - DO CAPITAL SOCIAL - O capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais),

divididos em 10.000 (Dez Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

formado por R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte

forma:

% ValorNome Quotas

R$ 6.000,0060% 6.000GENESIS JESUS MACHADO

R$ 4,000,00GENESIS MACHADO 40% 4.000

Q R$ 10.000,00100% 10.000TOTAL

Cláusula sexta - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade será exercida pelo

sócio GENESIS JESUS MACHADO, que representará iegalmente a sociedade e poderá

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Cláusula sétima - DA RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO - É restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

(Art.1.052 CC/2002).

Cláusula oitava - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício, em 31 de

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

y Cláusula nona - DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - O

administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula décima - DA ABERTURA DE FILIAIS - A sociedade poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por

todos os sócios.

Cláusula décima primeira - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS - Por consentimento dos

demais sócios e decursos de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante

notificação previa.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70

NIRE; 41208463767

Cláusula décima segunda - DO ENQUADRAMENTO - Os sócios declaram que a

sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4^ do art. 3^ da mencionada lei. (art. 3-, II,

LC n2 123, de 2006)

Cláusula décima terceira - DO PRÓ-LABORE - Os sócios poderão de comum acordo, fixar

uma retirada mensal de a título de "Pró-Labore", observadas as disposições

regulamentadas pertinentes.

Cláusula décima quarta - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - A sociedade poderá levantar

balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Q

Cláusula décima quinta - DO FORO - As partes elegem o foro da cidade de Siqueira

Campos-PR para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento

contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

possa ser.

Siqueira Campos-PR, 01 de novembro de 2023.

GENESIS JESUS MACHADO

GENESIS MACHADO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GENESIS MACHADO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
iás

CPF/CNPJ Nome

09542925964 GENESIS MACHADO

76966593915 GENESIS JESUS MACHADO

Q

Q

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/11/2023 14:12 SOB N° 20237676230.

PROTOCOLO; 237676230 DE 09/11/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316392752. CNPJ DA SEDE: 26272797000170 .

NIRE: 41208463767. CCW EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/11/2023.

GENESIS MACHADO & CIA LTDA

JUaEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. ençjresafacil. pr. gov.br

atz

fic;a sujeito à compruvaçcio de ?uõ autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos c;6digos de verificação.
Ã validade deste documento, >re impresso.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

30/09/2016

NUMERO DE INSCRIÇÃO
26.272,797/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GÊNESIS MACHADO & CIA LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
JCN CORREIODO NORTE

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMiCA PRINCIPAL

58.22-1-01 - Edição integrada à Impressão de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.91-7-00 - Agências de notícias
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73,20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

Q

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R QUINTINO BOCAIUVA

NUMERO

1616

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

SIQUEIRA CAMPOS

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

84.940-000 PR

endereço ELETRÔNICO

OFFICECONTABILlDADE.SIQ@GMAIL.COM

telefone

(43) 9933-7695

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/09/2016

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela instrução Normativa RFB 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/11/2023 às 14:46:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

SECRETARIA DE FINANÇAS
) —,— validade

Data:

X— Número — VOIIUCJUC —

01/10/2C24 I
j

1066

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

GENESIS MACHADO & CIA LTDA CNPJ: 26272797000170

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

LICITAÇÃOPREFEITURA DE CURIUVA

„ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

- Inscrição

Contribuinte: 20385 - GENESIS MACHADO & CIA LTDA

Endereço: Rua PIAUÍ, 01546 - Bairro SANTA IZABEL - CEP 84.940-000

Q

_ Código de Controle

CWAGD8G0HTUX1AL1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://siqueiracampos.gov.br

Siqueira Campos (PR), 04 de Abril de 2024

RUA MARECHAL DEODORO 1837,1837 - Centro
Siqueira Campos (PR) - CEP: 84940000 - Fone:4335711122

Página 1 de 1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
üüi;023

Certidão Negativa
de Débitos Tnbutários e de Divida Ativa Estadual

N® 033126438-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: GENESiS MACHADO & CIA LTDA

26.272.787/0001-70

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obso Esla Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

1^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprlmenío de obrigações tributárias acessórias.

Váíída até 23/07/2024 - Fornecimento Gratuito

Â autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fazenda.pr.gov.br

y

F&gma i de 1
Ernme m imenteí Púbhca Í2M}3/2024 IQrSfM^
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PODBIR JuDICIÂ.RIO

JÜSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRT^ALHISTAS

Nome: GENESIS MACHADO & CIA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.272.797/0001-70

Certidão : 20697721/2024

Expedição: 27/03/2024, às 15:31:46

Validade: 23/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GENESIS MACHADO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.272.797/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Q

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

y

■ynjgestòe.-í: cridt!V.;;-t. "us .br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; eQ

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AAAAA/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:10:43 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/06/2024.

Código de controle da certidão: C643.5F32.36ED.A3F7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Q
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caêxa
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

26.272.797/000Í-70

GENESIS MACHADO E CIA LTDA ME

RUA PIAU! 1546 SALA 02 / VILA SANTA IZABEL / SIQUEIRA CAMPOS / PR

/ 84940-000Q

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2024 a 08/04/2024

Certificação Número: 2024031001491248578409

4^ Informação obtida em 25/03/2024 10:55:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.calxa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consu!íacrf/pages/impressao.isf



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

(■0ii()27

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

W033126438-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.272J97/0001 -70

Nome: GENESIS MACHADO & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

^ natureza tributária e não tributária, bem, como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

lajaLgoMl!!mm mmÈi»

Q
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Emâiéo íbierrtet Pyôfrca {25/03/2024
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PODER judiciário

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GENESIS MACHADO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.272.797/0001-70

Certidão n°: 20697721/2024

Expedição: 27/03/2024, às 15:31:46

Validade: 23/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GENESIS machado & CIA LTDA (matriz E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.272.797/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Ü

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e õugestòes : cnd-rlRu.-t. jU5.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; eo

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\A/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:10:43 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/06/2024.

Código de controle da certidão: C643.5F32.36ED.A3F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECOMÔMIGA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

26.272.797/0001-70

GENESIS MACHADO E CIA LTDA ME

RUA PIAUÍ 1546 SALA 02 / VILA SANTA IZABEL / SIQUEIRA CAMPOS / PR

/ 84940-000Q

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:10/03/2024 a 08/04/2024

Certificação Número: 2024031001491248578409

y Informação obtida em 25/03/2024 10:55:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/impressao.is f
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Prefeitura Municipal de Curiuva

Solicitação 15/2024

t i t

Página:1

Solicitação
Número Tipo Erritído em Quantidade de itens

Contratação de Serviço15 05/04/2024 1

Solicitante

Código Nome

1457-5 RBNALDOVICENTÍN

Local

Processo Gerado

Número

0/2024

ADMINISTRAÇÃO GERAL7

Órgão

04 SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento

Descrição

APÓS A EMISSÃO DE EMPENHO E NF

Entrega
Local

Sa^RETARlA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

Tipo

Depósito bancário

Prazo

1 Dias

Descrição:

ypONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DIÁRIA DE EXTRATOS DE EDITAIS, E
DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, EM JORNAL FÍSICO DE GRANDE CIRCULAÇÃO.

Justificativa: *" ^

CONFORME 0 MEMORANDO N° 234/2024

001 Lote 001

Código Nome

011283 PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS

Unidade

CM/CL

Quantidade

2,000,00

Unitário

7,00

Valor

14.000,00

TOTAL 14.000,00

TOT/SL GERAL 14.000,00

'i\n.intr) %
NAIARA FERRSRA MENDES

Emissor

O

05/04/202415:57:50Emitido por: NAIARA FERREIRA MENDES, na versão; 5534 d



000032
PREFEITURA MUNICIPAE DE CURIÚVA

ESTADO DO PARANA

SETOR DE LlCITAÇAO

MEMORANDO N» 10/2024

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
SETOR DE CONTABILIDADE

SETOR jurídico

GABINETE

Q
PREZADOS:

Em atenção ao memorando n° 234/2024, da Secretaria

Municipal de Saúde, vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria informações sobre recursos e

dotações orçamentárias, objetivando a abertura de processo ücitatório para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DIÁRIA DE EXTRATOS DE

EDITAIS, E DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS Á ÃQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, EM JORNÁL

FÍSICO DE GRANDE CIRCULAÇÃO.
Após seja encaminhado este processo administrativo ao Setor

Jurídico para realização do controle prévio de legalidade, nos termos do art. 53, Lei 14.133/2021.

E, com a informação da existência de dotação orçamentária e

parecer jurídico, solicitar autorização ao senhor Prefeito Municipal para a contratação e realização do

procedimento íicitatório.

Antecipadamente agradecemos.

Curiúva PR, 05 de abril de 2024.

DANIELI BAf^OSA PROENÇA
Diretora de Planejamento

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - TELEFAX (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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000033Prefeitura Municipal de Curiuva

Solicitação 15/2024

■ 1

Páginal

Soiicitação
Núrwro Quantidade de itensErritido emTipo

Contratação de Serviço15 105/04/2024

— Processo Gerado

Núrwro

0/2024

Solicitaníe

Código

1457-5 REtNA L DO V ÍCENHN

Norw

Local

ADMINISTRAÇÃO GERAL7

Órgão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO04

Forma de pagamento

Descrição

ATOS A EMISSÃO DE EMPENHO E NF
Entrega
Local

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINÍSTRAÇÃO

Tipo

Depósito bancário

Prazo

1 Dias

Descrição:

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DIÁRIA DE EXTRATOS DE EDITAIS, E

AIS ATOS NECESSÁRIOS A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, EM JORNAL FÍSICO DE GRANDE CIRCULAÇÃO.

Justificativa:

CONFORME O MEMORANDO N° 234/2024

001 Lolü 001

Quantidade

2.000,00

Unitário

7,00

Valor

14.000,00

Código Nome

011283 PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS

Unidade

CM/CL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
001 ADMINSITRAÇÃO GERAL DO MUNICPIO

04,122,0001-2004 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.90.00 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL

00511 Taxas - Prestação de Serviços
Do Exercício

00430

14.000,002.000,00

TOTAL 14.000,00

TOTAL GERAL 14.000,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

04.001.04.122.0001.2004

Cod 00410 Fonte 00000 G.Fonte E

Cod 00420 Fonte 00510 G.Fonte E

Cod 00430 Fonte 00511 G.Fonte E

Q

s

Emitido por: Geraldo de Mello, na versão: 5534 d 05/04/202416:17:45



MUNICÍPIO DE CURÍÚVA 000034
ESTADO DO PARANA

Avenida Antônio Cunha, 81, Fone (43) 3545-1222, CEP 84280-000, Curiúva (PR)

http://wvvw,cunuva.pr.gov.br/- E-mail;juridico@cuiiuva,pr.gov.br

PARECER

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 10/2024 (DISPENSA DE

LICITAÇÃO N“ 02/2024)

CONSULENTE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

BREVE RELATO

O A Comissão de üdtações encaminhou o processo administrativo em epígrafe

para anáiise da contratação mediante dispensa de licitação ern razão do vaior da

futura contratação, com fulcro no artigo 75, inciso I, da Lei Federal

14.133/2021,

O objeto da licitação é o conteúdo do futuro contrato que será celebrado pela

Administração Pública. O artigo 2° da Lei 14.133/2021 enumera os objetos

das licitações e contratações públicas, a saber: "ArL 2^ Esta Lei apííca-se a: I -

alienação e concessão de direito real de uso de bens; 11 - compra, inclusive por

encomenda; III - locação; IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

í/ " prestação de serviços, inclusive os técnlco-profíssionais especializados; Ví -

obras e serviços de arquitetura e engenharia; VII ~ contratações de tecnologia da

informação e de comunicação''.

o

No caso dos autos, a pretendida dispensa de licitação tem o propósito de

contratar empresa para a execução de serviços de publicação diária de

extratos de editais e demais atos necessários à aquisição de bens e

serviços em jornal físico de grande circulação.

Consta no caderno processual cópia do ato administrativo que designou

servidores para constituírem a Comissão de Licitações para o exercício de 2024.

Foi elaborado Termo de Referência.



MUNICÍPIO DE CURIÚVA 000035
ESTADO DO PARANÁ

AvenidaAntônioCunha, 81, Fone (43) 3545-1222,CEP 84280-000,Curiúva (PR)

http:,//www.curiuva.pr.gov.br/ - E-mail: jundÍco@cuhuva.pr.gov.b r

O setor de contabilidade eniitiy documento informando a existência de recursos

orçamentários em montante suficiente para amparar a contratação. Com efeito,

foí observado o artigo 72, inciso IV, da Lei 14.133/2021.

Os autos foram enviados a este Procurador Jurídico para controle prévio de

legalidade, conforme determina o art. 53, § 5^, e art. 72, inciso IIÍ, da Lei no

14.133/2021.

Ü É a síntese do essencial.

COi^SIDERAÇOES PRELININARES

O parecer tem o objetivo de assistir a autoridade no controle prévio de

legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II

14.133/2021.

e § 5^ da Lei

Esse controle se dá nos limites da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo aspectos de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade. Não cabe a este Procurador Jurídico decidir sobre o mérito das

contratações entendidas como necessárias, cuja decisão pertence ao Chefe do

Poder Executivo, que a exerce por meio de juízo discricionário de oportunidade e

y

.

conveniência.

Todas as observações expostas neste parecer partem da premissa de que são

verdadeiros e exatos: os cálculos; as informações; a pesquisa de preços no

mercado fornecedor; existência de dotação orçamentária; definição do objeto no

que tange à qualidade e quantidade; e justificativa quanto à efetiva necessidade

do objeto. Não constitui tarefa deste órgão jurídico tecer considerações sobre os

documentos mencionados, exceto guand© constatado erro ou omissão

grosseira do Setor resoorisáwei pela sua elaboração.



MUNICÍPIO DE CÜRIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Antônio Cunha, 81, Fone (43) 3545A222, CEP 84280-000, Curiúva (PR)

http://www.curiuva.pr.gov.br/ - E-maÜ: juridico@cunuva.pr.gov.br

Convém destacar ainda que a presente manifestação jurídica tem o escopo de

apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar aiguma

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte

das observações registradas neste parecer constituem-se em recomendações e,

caso a Administração opte por não as acatar, recomenda-se que motive o ato,

nos termos do art. 50, da Lei 9.784/1999L O cumprimento ou não das

recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade

administrativa, a qual responde isoiadamente no casa de descumprimento

das recomendações desta parecer ou pela ausência de fundamentação

dos atas administrativos.Q

Todos os aspectos emínentemente técnicos da licitação são de inteira

responsabilidade dos agentes públicos competentes, a quem incumbe zelar pela

veracidade das informações prestadas nos documentos anexados, observar as

normas legais de regência, e as determinações do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, sem prejuízo de posterior exame do órgão de Controle Interno

{artigos 31, caput, e 74, da Constituição Federai; artigo 169 da Lei n®

14.133/2021).

AI^ÁLISE DOS REQUISITOS DO ART. 72 BA LEI DE LICITAÇÕES

g
0 artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021 elenca os documentos mínimos que

devem instruir os procedimentos de contratação direta, inclusive por dispensa de

licitação. Ei-lo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos;

í ^‘[...] EXISTÊNCIA DA iTJ FBDBRAL N. 9.784/99. ÁPLIC.4CÃQ SUBSIDIÁRIA AOS ESTADOS E

MUNICÍPIOS. [...]” (STJ - AgRg no RMS 25979 GO 2007/0302874-8; Relator; Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE; DJe; 1Ó/04/2013)

3



OÜO037MUNICÍPIO DE CURÍÚVA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Antônio Cunha, 81, Fone (43) 3545A222, CEP 84280-000, Curiúva (PR)

httpC/www.curíuva.pr.gov.br/ - E-maii; jundico@curiuva.pr.gov.br

í - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI ~ razão da escolha do contratado;

VII ' justificativa de preço;

VTII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficiai.

Q

É importante ressaltar que a não observância dessas formalidades pode

configurar a hipótese do artigo 73 da Lei n® 14^133/2021, acarretando a

responsabilidade solidária do contratado e do agente público responsável por

eventual dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

y

Desse modo, é altamente recomendável que, no despacho que autorizar a

contratação direta, a autoridade competente analise criticamente a instrução dos

autos, certificandO"Se de que todos os elementos previstos no artigo 72 da Lei

federal 14.133/2021 tenham sido efetivarnente atendidos, bem como

indicando onde se encontram, nos autos, os documentos utilizados para

respaldar sua deliberação.

4
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Registrada a importância dos documentos elencados no artigo 72 da Lei

.14.133/2021, serão apresentadas considerações de ordem jurídica a seu

respeito.

i) Documento de formalisaça© de demanda se for o caso^ estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo (inciso I)s

Este inciso contempla documentos referentes à fase de planejamento da

contratação e às especificações técnicas de seu objeto. Ao utliizar a expressão

"'e, se for o caso", após o primeiro documento, seria possível concíuir que a

legislação estaria dispensando todos os outros (estudo técnico preliminar, análise

de riscos, termo de referência, projeto básico ou executivo). No entanto, esse

dispositivo deve ser interpretado com cautela, não devendo ser utilizado para se

dispensar arbitrariamente os documentos ali listados. Com efeito, eventual

ausência de algum dos documentos elencados no inciso I deve ser devidamente

lustiflcada pela área técnica da Administração, sempre tendo em vista as

específicidades do caso concreto.

O

No caso específico das aquisições de pequeno valor, não parece necessária a

confecção de projeto básico ou executivo, uma vez que os conceitos trazidos no

artigo 6°, incisos XXV e XXVI, da Lei Federal 14.133/2021, revelam que esses

documentos seriam utilizados em obras ou serviços mais complexos, como os de

engenharia.

Q

A partir dos documentos de formalização de demandas (DFO), os órgãos

responsáveis pelo planejamento da Administração Pública Municipal poderão

elaborar piano de contratações anual, corrí o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias (art. 12, inciso VII, da Lei 14.133/2021).

5
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O estod© técnico preilmiriar (ETP) é elemento típico da etapa de

planejamento da contratação, destinando-se a caracterizar o interesse público

envolvido e a melhor solução para satisfazê-lo, oferecendo os subsídios ao termo

de referência.

É apropriado destacar que, nos termos do artigo 7*^ do Decreto Municipal

28/2024, nas contratações com fyicro no art. 75, I e II da Lei n®

14.133/2021^ fica dispensada a realização de estudo técnico preliminar^

reaiizaçã© de análise de riscos^ elaboração de termo de referência^,

projeto básico ou projeto executivo^ exceto quando se tratar de serviços

que as particularidades do objeto exijam.

ü

Por sua vez, a análise de riscos consiste na identificação dos riscos que a

contratação pretendida pode gerar ao interesse público, definindo-se seus

métodos de gerenciamento, ações preventivas e de contingência. Geraimente se

materializa por meio de um '"mapa de riscos^ o que é diferente da "matriz de

a que alude o artigo 6’^, inciso XXVTI, da Lei Federal 14.133/2021

(cláusuía contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e

caracterizadora do equilíbrio economíco-financeíro iniciai do ajuste). Da mesma

forma que no ETP, é juridicamente possível que a Administração verifique não

ser 0 caso de elaboração da análise de riscos ern razão da baixa complexidade do

objeto.

riscos

Q

O termo de referência (TR) é um documento voltado para a caracterização do

objeto contratual e deve conter os requisitos do art. 6^, indso XXIII, da Lei de

Licitações,

2) Estimativa de despesa^ que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art= 23 da Lei de Licitações (inciso II) e justificativa de

preços (inciso ¥11)^

6
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Os incisos II e VII do artigo 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 podem ser

analisados em conjuntO; uma vez que tratam de assunto semelhante.

O inciso II demanda que o processo contemple

calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei de Licitações^ que se refere à

pesquisa de preços. Nos pontos relevantes para as aquisições de bens e serviços

ern geral (como é o caso dos autos); o referido are. 23 contém a seguinte

redação:

estimativa de despesa";

Q Art. 23. O vaior previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercadO; considerados

os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a serem contratadaS; observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto.

§ Mo process© iicitaíório para aquisição de bens e

canlrataçic de serviços em gerai^ conforme regyiameot©^

o vaior estimado será definido com base no melhor preç©

aferid© por meio da utilização tíos seguintes parâmetros^

adotados de forma combinada ou não^

I “ composiçi® de custos unitários menores ©y iguais à

mediana do item correspondente no painel para consulta

de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no

Portai Nacional de Contratações Públicas (PN€P)|

- contratações similares feitas pela Administração

PúbiiCBír em execução ou concluídas no período de 1 (um)

ano anterior à data da pesquisa de preços^ inclusive

niediaiite sisterna de registro de preços, observado o índice

de atualização de preços correspondente;

III ' utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada#, de tabela de referência formalmerite

aprovada pelo Poder Executivo federai e de sítios

Q

II
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eíetrônicas especializados ou de domínio amplOf desde que

contenham a data e hora de acesso;

I¥ - pesquisa direta eom no mínimo 3 (três) fornecedores,

mediante solicitação formai de cotação, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que nã© tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(sais) meses de antecedência da data de divulgação do

edstalj

¥ - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas,
na forma de regulaniersto. [...]ü

Por fim, 0 inciso VII do artigo 72 da Lei 14.133/2021 exige que o processo de

contratação direta contenha justificativa de preçes, revelando o dever de que

a unidade administrativa motive adequadamente o montante indicado para a

se manifestando quanto àcontratação, verificando sua economicidade e

razoabilidade do preço indicado para a contratação.

3) Parecer jurídico e pareceres técnicos^ se for o caso^ que demonstrem

Q atendimento dos requisitos exigidos (inciso III)’

No tocante ao parecer jurídico, é importante destacar o teor do artigo 53, §4°,

da Lei no 14.133/2021, que determina que "o órgão de assessoramentojurídico

da Administração também realizará c&ntmie prévio de legalidade de

contratações diretas^ acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes,

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus

termos aditivos''.

y

Com relação ao' parecer técnico, que se destina a examinar os aspectos

técnicos da contratação (corn foco nos documentos elencados no inciso í do

artigo 72, da Lei federai 14.133/2021), a Administração deve verificar sua

necessidade conforme exigir o caso concreto.

8



MUNICÍPIO DE CURÍÚVA
—eeut) 4 2ESTADO DO PARANÁ

Avenida Antônio Cunha, 31, Fone (43) 3345-1222, CEP 84230-000, Curiúva (PR)

htlpi/AvwA^.cuhuva.pr.gov.br/ - E-maii: jundico@cunuva.pr.gov.br

4) Demonstração da cornpatibifidacie da previsão de recursos

orçamentários com o comproniísso a ser assumido (inciso IV)^

E necessário que a Administração demonstre a compatibiíldade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. Note-se que o artigo

150 da Lei Federal n° 14,133/2021 é categórico ao dispor que nenhuma

''contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a

indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais

vlncendas no exetcício em que for reaiizada a contratação, sob pena de

nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa'fo

E preciso ressaltar, ainda, que, na hipótese de a contratação ultrapassar o

presente exercício financeiro, será necessária previsão no piano plurianuai ou,

caso ainda não tenha sido aprovado, na proposta de plano plurianuai, por força

do artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021.

5) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualifieaçao mínima necessária (inciso ¥)s

Para a celebração da contratação direta, é necessário que a unidade certifique

nos autos de que o fornecedor preenche todos os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária, lembrando que o §4^^ do artigo 91 da Lei

14.133/2021 não esgota tais requisitos. Dessa forma, os documentos de

habilitação jurídica (artigo 66 da Lei de Licitações), bem como físcaí, social e

trabalhista (artigo 68 da Lei de Licitações) do fornecedor devem ser juntados aos

autos, assegurando-se a Administração de que todas as certidões estarão com

prazo de validade em dia no momento da formalização do contrato.

Q

A Comissão de Licitações também deve ave.nguar se a pessoa jurídica que se

pretende contratar consta no cadastro de inidôneos ou suspensos de licitar com o

Município de Curiúva. A contratação com licitante declarado inidôneo constitui

crime, previsto no artigo 337-M, §1^^ do Código PanaL

9
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E importante destacar ainda que o §1^ do artigo 68 da Lei 14,133/2021

admite que os documentos eiencados no caput do mesmo dispositivo, ou seja,

aqueles referentes à regularidade fiscal, social e trabalhista sejam 't...]

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico''. Por

conseqüência, a Administração pode verificar junto ao Portal de Compras do

Governo Federal, os documentos que podem ser substituídos em razão do

cadastro da empresa no SICAF.

Q

Há que se observar, ainda, os inipedimentos constantes do artig© 14 da Lei

Federai o® 14.133/2021. Ei-lo:

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução

de contrato, direta ou indiretarnente:

I “ autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto

executivo, pessoa física ou jundica, quando a licitação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a eie relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ela necessários;

Ilí ■“ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência

de sanção que íhe foi imposta;

IV ■■■ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

ecorfôrnica, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na' fiscalização ou na gestão do

Q

10
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo

essa proibição constar expressamente do editai de licitação;

V “ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre

sí;

VI " pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legisíação trabalhista.

U

6) Razão da escolha do contratado (inciso ¥1)^

A autoridade competente deve expor, em sua deliberação, os motivos da escolha

do contratado. Nos casos de dispensa de licitação em razão do valor, de um

modo geral, a justificativa decorre de o fornecedor escolhido ter sido o vencedor

da disputa eletrônica ou, caso não haja disputa, de ter apresentado o melhor

preço na pesquisa de mercado.

U
7) Ai^torização da autoridade competente (inciso ¥III)s

O artigo 72, inciso VIII, da Lei Federai 14.133/2021 exigem que haja a

autorização da autoridade competente para que possa ocorrer a contratação

direta.

Termo de Referêncmt

Sobre o Termo de Referência, sus definição está prevista rsc art. 6^ da Lei 14.133/2021:

Art, 6° Para o.s fins desta Lei, consideram-se:

11
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XXIII - termo de referência: documento necessáno para a contratação de

bens e ser\/iços, que deve conter os seguintes parâmetros e eíementos

descritivos:

a) definição do objeto^ incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações

sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o

seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do vaíor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de céícuio e dos documentos que lhe dão

suporta, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para

os respectivos cálculos, que' devem constar de documento separado e

classificado;

j) adequação orçamentária;''

Q

Q

Espeeificamente em relação ás comoras, o Termo de Referência também deve conter

as exigências do artigo 40, § 1° da Lei de Licitações:

12
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§ O termo de referência deverá conter os elementos previstos

no inciso XXIII do capul do art» 6^ desta Lei^ além das seguintes

informações^

especificação do produto, prefereocialmente conforme

catálogo eletrônico de padronização, observados os reciuisitos de

qualidade, rendimanío, compatibilidade, durabilidade e

segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebinieotos provisório e definitivo, quando for o caso;

III “ especificação da garantia exigida e das condições de

rnanotenção e assistência técnica, qiiando for o caso.

§ 2^^ Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras,

deverão ser considerados:

I ” a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II " 0 aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economiddade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros

de qualidade; e

in ” 0 dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado,

§ 3*^ O parcelamento não será adotado quando:

I “ a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a

maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo

fornecedor;

II " 0 objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III “ Q processo de- padronização ou de escolha de marca levar a

fornecedor exclusivo/

§ 4-"' Ern relação à informação de que trata o inciso III do § P deste artigo,

desde que fundamentada em estudo técnico preíiminar, a Administração

poderá exigir que os seiviços de manutenção e assistência técnica sejam

prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em

I

Q
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unidade de prestação de servdços localizada em distância compatível com

suas necessidades.

Especifica mente em relação aos serviços, o Termo de Referência também deve conter

as exigências do artigo 47, da Lei de Licitações:

Ârt. 47. Âs licitações de serviços atenderão aos princípios:

I - da padronizaçao, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

do parcelamantOj. qiiaodo for tecriicaiiiente ^iá^el e

economicanieiite ¥aiitajos0«

§ P Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

í '■ a responsabilidade técnica; ,

ÍI “ 0 custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens

da redução de custos, com divisão do objeto em Itens;

ÍII ~ G dever de buscar a -ampSIação da competição e de evitar a

concentração de mercado.

§ 2^ Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital

deverá deUnir o loca! de realização dos serviços, admitida a exigência de

deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o

contratado tenha unidade de prestavçâo de serviços em distância compatível

com as necessidades da Administração.

Q II

Q

Importa ressaltar que, nos termos do artigo 20 da Lei Federal 14,133/2021, é wedada a

aqyisiçio de bens e contratação de serwiços enquadrados m categoria de fyxo,

definidos no artigo 10, §2°, da Decreto Nunidpaf 26/2024 como o bem ""gue se reve/ar,

sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e

satisfação das necessidades da Administração munidpaí\

Além díSSG, é imprescindível destacar o conteúdo do art. 41 da Lei de üdtações:

14
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Art. 41, No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

Administração poderá excepcioiiaimenfce:

indicar uma úu mais itiarcas qu modelos, desde que

formaiineiite JustificadOí. ms seguintes liipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com

plataformas e padrões já adotados pela Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comerdalizados por mais de um

fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do

contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser iidtado puder ser mais bem

compreendida pela' identificação de determinada marca ou determinado

modelo aptos a servir apenas como referência;

II - axigir amostra ou prowa de cooceito úo isem no procediment©

de pré-qualificação pernianente, na fase de julgamento das propostas

ou de lances, ou no período de vigênda do contrato ou da ata de registro

de preços, desde que' previsto no edital da lídtação e justificada a

necessidade de sua apresentação;

in ” ¥0€iar a coiitrataçio de marca oe produto, quando, mediante

processo admiinístrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e

utilizados anteriormente peía Administração não atendem a requisitos

indispensáveis aiO pleno adimplemento cia obrigação contratual;

solicitar, motivadamente/ carta de solidariedade emitida pelo

fabricante, que assegure a -execução do contrato, no caso de licitante

revendedor ou distribuidor.

Parágrafo único,-' A exigência prewista riO iíicis© II do capyt deste

artigo' restringir-sé^á ao licitafite pro¥isoriamerite vencedor

quando reaiisada na fase de jiiigaineiitci das propostas ou d@

lan-ces.

I

Q

IV

No caso dos autos, a Administr-ação não'usará as faculdades que lhe são conferidas pelo

artigo 41 da Lei de Licitações.
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Além dos aspectos específicos tratados iios tópicos segiiirites^ vale registrar que o

Termo de Referência demanda alguns aprimoramentos. Contudo^ devido à

natureza do objeto a ser iicílad© (produtos de natureza compm)^ o Termo de

Referência existente nos autos cumpre seu mister.

Da não iitiiização de minuta padronizada de editai e Terrno de Referências

No caso dos autos, verifica-se que a Administração não utülzou modelo padronizado de

Termo de Referência, editai ou de qualquer outro documento, haja vista que a

Administração Pública do Município cie Curiúva ainda nao elaborou nenhuma.

Q

AMÁLISE BÂ REGULARIDADE-PO PROCESSO HO CASO CONCRETO

Considerando os dispositivos legais acírna delineados, pode-se concluir que a

Administração Pública Municipal observou os requisitos mínimos exigidos para o

processamento regular da contratação direta pretendida.

O termo de referência traz as inforrnações necessárias para a especificação do

objeto e sua forma de execução, bem como justificativa da necessidade de

contratação. Atende, portanto, o disposto no artigo inciso XXIII, da Lei de

Licitações.

d

Hbo há bstudo Técnico Pi^elirninar. Consta como justificativa para sua ausência o

fato de o objeto ter menor complexidade.'

A formação do preço foi elaborada por meio de pesquisas com fornecedores, e

será estendida com a publicação do aviso de contratação.

Não há análise de risco haja vista que o ETP nâo foi feito,,

.uS -■ ,
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A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis pelo

desempenho das funções essenciais à contratação (conforme art. 7°, caput, da

Lei 14133/21).

Não consta nos autos o documento de formaíização de demanda (documento

obrigatóriO; conforme art, 12, VII, e art. 72, í, da Lei 14133/21),

Salvo melhor juízo, nâ© foi certificado que o objeto da contratação está

contemplado no plano de contratações anual.

Q

Nào houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou critérios de

sustentabilidade ou sua dispensa na caso concreto. Tal ausência certarnente se

deve pela ausência de ETP.

Foi informado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a

despesa estimada.

Considerando- que 3 dispensa de ncitaçâo pretendida é fundada nos incisos I ou II

do art. 75 da Lei 14,133/21, NÃO foi demonstrado respeito ao limite de valor

considerando o somatório do valor da contratação corn o valor de outros objetos

da mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora no mesmo

exercício financeiro.

IMâo foi adotada a forrrsa eletrônica para o processo administrativo (art. 12, Ví,

Lei 14,133/2021), Especificamente para dispensas ern razão do valor, o art. 75,

§ 3'“^, exige, de forrna preferencial, a' divulgação prévia de aviso em sítio

eletrônico oficíaç pelo prazo mínimo de 3 dias úteis, corn a especificação do

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa. Tanto o sobredito aviso qusnto o instrumento deverão

ser divulgados no Portal NciCional de Compras Públicas, conforme art, 174, I, da

Lei,

v-
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Por fim, peio que se pode extrair dos autos, foram atendidos os seguintes

requisitos:

- Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de qualificação

mínima necessária.

" Razão de escolha do contratado.

No caso em análise, pode ser compreendido que houve pesquisa de preços com potenciais

contratados. A razão da escolha do contratado pode ser concluída por meio do conteúdo do

termo de referência, do Memorando do Departamento de Compras, e pela documentação

comprobatória da pesquisa de preços, uma vez que foi indicada para contratação a empresa

que aoresentoy o ínenor sreco pelo objeto solicitado.

"Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e,

corno regra gerai, o tipo menor preço, se e admiiisslradoi- eiersear

no processo os preços aiicontrados e contratar q menor, será

dispensável lystifiear a razão da eseoliia do eentratade."

(CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - Volume 6, 10® edição

revista, atualizada e ampliada; Editora Fórum: Belo Horizonte, página

577 - os destaques em negrito não constam no texto original)

O

Por fim, é impoitante salientar que- nao existe nos autos documentação obtida junto ao

TCE/PR, apta a demonstrar se a pessoa jurídica consta está ou não inscrita no cadastro de

inídôneos ou suspensos de licitar. A contratação de pessoa jurídica inidônea constituí crime.

previsto no artigo 337hM, §io, do Código Penal. A.Comissão de üdtações deve averiguar se

a pessoa Jurídica escolhida está apta a estabelecer contratações com a Administração

Pública.

Af^ÁLISE DOS IIEQUISITOS LEQAIS PAm A BTSPFMSA DE LICITAXÃO

18
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Consoante relatado, trata-se de proposta de contratação direta, por meio de

dispensa de licitação, com base no artigo 75, caput, inciso II, da Lei federal n°

14.133/2021.

A Constituição Federai determina, no artigo 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de

licitação para a contratação de serviços e ob.ras e para a aquisição de bens pela

Administração Pública, excetuadas as hipóteses prewistas em lei.

Ü "XXí - ressalvados os cas-os especificados na legisiagão, as

obras, serviços, compras e atienações serão contratados mediante

provcesso de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de'pagamento/‘rnantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica 63 econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações/''

O artigo 75 da Lei federai 14.133/2021 (Lei de Licitações) admite

expressamente a dispensa de procedimiento licitatório nas hipóteses que

específica, merecendo destaque seu índsõ II, que trata da dispensa em razão do

valor para serviços e compras em gera!..' Cabe lembrar que o Decreto Federai

de 29 de dezembro de 2023, em atendimento ao artigo 182 da

Lei 14„ 133/2021/ atuaüzou o limite previsto no inciso II do dispositivo legai

para Rf (cinqyeiita e nove mí% novecentos e seis reais e dois

centavos). No caso, o valo^' da contratação direta é inferior ao limite

estabelecido na lei, de modo que 63 possível a contratação direta por dispensa de

iícitação em decorrência do baixo valor.

Q

2 Art. 182. O Poder Executivo federa; atua!iza.ráj a cada dia de peso !nd.íce Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (I.PCA-E) ou por ind.ice que venha a substituí-lo. os valores fixados por esta Lei, os

quais serão divulgados no PNCP.

Í9
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É apropriado ressaltar que a aferição do limite para a dispensa deve observar as

regras do § do artigo 75 da Lei de Licitações e Contratos; (i) o somatório do

que for despendido no exercido financeiro pela respectiva unidade gestora; (ii) o

somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

A cada dispensa ern razão do valor, portanto, deve-se aferir se o valor a ser

contratado respeita esses dois limites. O problema é que a Lei 14.133/2021

não os conceitua, q que obriga sua elucidação por melo da busca em outros

textos legais ou no caso concreto. O conceito de ''exerdcio financeiro" está na Lei

4.320/1964, segundo a qual o, exercício financeiro coincidirá com o ano civli,

ou seja, ao período de 01 de janeírota 31'de dezembro do ano em curso.

Q

Desta forma, cabe à Autoridade competente verificar se o valor total do contrato,

considerando a vigência inicial prevista, é inferior ao limita legal disciplinado na

forma do artigo 75, inciso ire §1*^; da' Lei de Licitações. Tal conduta pode

resultar em dispensa ilegal de licitação, o que pode configurar crime, previsto no

artigo 337-E, do Código Penal. ''

É evidente que a divisibindade do objeto não deve alterar a modalidade de

ücitaçio inícialmente exigida para a execução de todo o objeto da contratação. A

escolha da modalidade de Iici'taç30 ■ depenae da soma dos valores

correspondentes aos itens parcéladdsr Na lição doTCU: "'Parcelamento refere-se

à divisão do objeto em parceiâs'(iténsvu ■etapàs)/ou seja, em partes menores e

independentes. Difere-se " de fracionamento/ que se relaciona à divisão da

despesa para adoção de dispensa' óu rnodâUdade de Ucitação menos rigorosa que

a determinada para a ' totaíídaúe do -valor do oòjeto a ser licitado" (TCÜ.

Licitações 8c contratos: orientações e junsprudência do TCÜ., 4. ed. Brasília,

2010. p. 227).

y

Pelos documentos existentes nos autos, não é possível concluir que a

contratação pretendida -constituirá parcela cie cbjeto da mesma natureza, já

24
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adquirido no exercido financeiro ou que ainda será adquirido no presente

exercício financeiro/ Nao obstante, ■ este. ■ Procurador Jurídico recomenda è

Administração Pública que somente faça a contratação aqui analisada por meio

de dispensa de licitação caso verifique' que nao será necessário realizar nova

contratação da mesma natureza até o final do corrente ano. Do contrário, dever-

se-á adotar modalidade ücitatóna que'melhor se coadune com' o valor total

previsto' para a contratação do objeto.

Cabe à Comissão de Ucitações averiguar se o caso não constituí fracionamento

indevido de obras/corrípras/serviços que poderiarn ser realizados de uma só vez.

Âiém disso, é recomendável que a contratação ora efetuada seja definitiva para

suprir as necessí&õdes da 'Adrninlstra.çãqaté o fírfai -úo presente ano.

Q

Embora não exista ' expressa vedação■ iegal, a priorí, nio se admite a

coexistência de dois ay mais contratos para o mesmo ebjet©, já que a

prática pressupõe a falta' de ' planejamento interno do órgão, que deveria

programar suas despesas para o entendimento' aloba! de suas demandas, e

prejuízo ao erário público, considerando osxustos envolvidos na formalização e

fiscalização dos contratos admínistrativo's e a possibilidade de pagamento em

duplicidade por serviço já realizado; o que afrontaria diretamente os princípios da

moralidade e da eficiência/previstos "no art/37, caput, da Constituição FederaL

Sobre o tema, oTnbunaí"de Contas da União já decidiu no seguinte sentido:

y

Trata-se''de Tepresentação oferecida pela empresa CRE

Engenharia-Lida. acerca' dea suposta'duplicidade entre os serviços

objeto da conco.rrêricia 01/2005 e aqueles do contrato

03/20'ü2p o quaí-^encontraTe paralisado por ato unilateral da

Administração-.'

4. 'Quanto aQ'-niéntOj observo que, apõs instada a se manifestar,

a Secrêtarra ^'Estaduai cíe Melo Ambiente não trouxe respostas

satisfatónas para- -a' questão,. f€j'ram explicitados os

motwos d'a'não-corttiriijaeãa do coiitrato já firmado, nem

2a
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ÍQÍ justificada a sobreposição de serviços já contratados

com aqueles objeto da licitação em andamento. Ademais, a

unidade técnica constatou que alguns desses serviços

sobrepostos já foram executados pela contratada, © que sinalim

nclíai greiuízo a© erário, ante a hipótese de

pagamentos em duplicidade,. [..

9. Acórdão;

VIS1‘0S, relatados e discutidos estes autos de representação

oferecida pela empresa CRE Engenharia Ltda= acerca de supostas

irregularidades na Concorrência RúbHca 01/2005, promovida

pela Secretaria Extraordinária do Meio Ambiente, Recursos

Hídricos e Minerais-^do^ Estád.ptdaTáraíba " SEMARH, cujo objeto é

3 execução Q.e serviços-de drênagem do Canal Adutor Governador

Antônio' Mariz'/localizado'no Muhicípío de Sousa/PB,

ACORDAM os Ministros do Tnbunal de Contas da União, reunidos

em Sessão da lâ Camara, ante as razões expostas pelo Relator,

em: ^ ■

9cl; corn fundahiento' no artr 113, § cía Lei 8,666/93 c/c o

ari:. 237, inciso Víí e parágrafo-único, do Regimento Interno/TCU,

conhecer da -preséhte representação, paramo mérito, considerá-ía

proced-ehte;"- '■

9,2. deterrrÈinar • à Secretaria Extraordinária do Melo

Ambiente^ '^ècòrsos' Hídricos

Paraíba

prosseguimentd ã 'concorrência 001/2005. engyanto

estiver ¥%of-à - contrato-n'=^ -003 /2002. celebrado com a

empresa c:R"E' 'Engen-haria' Ltda.. bmm conio exclya do

os serviços já

execsjtados rro'bbfo do-feferídc c-ònlrato: (Tnbunal de

Contas da União"-■ 'Acórdão rv^ 2.-080/20Q5-TCU-1S CÂMARA,

Relator MARCDS-BEMQÜERER CÍOSTA, Data: 06/07/2005)

Ü
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Portanto, antes de promover- a contratação pretendida no presente processo,

cabe à Administração Púbiiea. averiguar .se o objeto Já está contemplado

lios contratos porventura axistentes.

DA OBSER¥Âí<CIA DÂ LEI COMPLEI4ENTAR FEDERAL 123/2006

O texto constitucional estabelece a necessidade de tratamento diferenciado às

microempresas e às empresas de peQueno pQite .(arts. 1,46, IIÍ, "d", 170, IX, e

179 da CRFB). Em consequência, a LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e

pela LC 155/2016, instituiu normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e

favorecido a ser dispensado às; microempresas e empresas de pequeno porte,

sendo, posteriormente, regurafnentadâ ;péí;o Decreto 8;538/2015. O Estatuto das

microempresas e das empresas'dei pequçrio porte consagrou algumas novidades

em relação às licitações e'tõntfátõs adniínístràtivos que também são aplicáveis

às cooperativas, que tenham receita bruta anual equivalente às da empresa de

pequeno porte, na forma do art, 34 da Lei 11,488/2007.

Q

O artigo 47, caput 8 parágrafo único, da Lei Complementar 123/2006, com

redação dada pela Lei Compitomentar 147/20,14 dispõe o seguinte:

y "Art.- 47. Nas contratações públicas da .administração direta e

indireta/autárquica e fündacíona/ federai, estadual e municipa/

deverá ser concedidd-tratamentc diferenciado e simplificado para

as microempresas é empresas de pequeno porte objetivando a

promoção" der'desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipar e regional, .a -ampíjação- da eficiência das políticas

publicas e o iricentivo^à inovação tecnológica,

Parágrafo únicoc 'No que' dc-;, respeito às compras públicas,

ersquanto ' não ' sobrevier 'iegisiação estadual, municipal ou

regulamento^'-específlcô ' de cada órgão' mais favorável à

microemprêsa^' e - empresa' ■ de' pequeno porte, aplica-se a

•' *1
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O Município de Curiúva -não''■possui legislação específica que regulamente o

tratamento diferenciado dispensado às microernpresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e similares, Logo^po^ expressa disposição iegaí, deve ser

aplicado ao caso -c disposto na-legisíação-federaic

O art. 44 da LC 123/2006 presume o empate nas'hipóteses em que as propostas

apresentadas pêfas mícroempresas'e 'erripresas de pequeno porte forem iguais

QU até 10% superiores à melhor proposta (a diferença percentual será de 5% em

caso de pregão). O empate ficto pressupõe que a melhor proposta tenha sido

apresentada por empresa de.^irapdofportq^-dadO; que o-objetivo é fomentar a

contratação dè empresas'■tí'é'rnícfõe'mprésar^^ 'de pequeno porte (art-

45, § 20). EU' ■ U..-.--

Ü

_■ í

Em caso de empate ficto, a rnicroempresa ou empresa de pequeno porte com

melhor classi^íicação poderá apresentar proposta de preço infenor àquela

considerada vencedora do' certamê/'situâçãò em 'que será adjudicado em seu

favor'O objeto licitado- (art:^4'5, í% Caso não'seja- apresentada proposta mais

vantajosa, a Administração'-' convocará--'es 'fnicroempresas ou empresas de

pequeno porte" rem-anescentes/qué êstiverem''den'tro dos limites percentuais do

empate ficto, na ordem ciessiflcatóna, para o exercício co mesmo direito (art.

45, II). Se -houver duas■ ou' mais- entidades-%mpatadas com valores iguais

(empate real), a''escciha'''da'-4citàhfé que poderá' oferecer, em primeiro lugar,

nov3 proposta será^d'af!níc!á'niediásitèáórté?G"(artu45, III). Na-hipótese em que

as niicroêmpresas x)ü'empresas de-pequeno porteAdevíGamente convocadas para

desempatarem a ’ ilcitáçao/fnãof^-ápresèntarem' propostas 'mais vantajosas, o

objeto licitado será adjudicado'eni-'fayor aa'pr'òpGsta onginaimente vencedora do

certame (art. 45, § 1^).

©

Nos termos dó artigo 4^/''lnúsú IV, ■'nos'-casos de'dispensa de licitação

fundamentada n0-artM'24/4hçmnV'da'Lei 8.666/93, a compra deverá ser feita

preferencialmente de’ME3,mPPs ê srmilaresú.

V-,.
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iMo presente caso, é .possível íTiferir que as exigências da LC 123/2006 foram

observadas, urna .vez que a.pessoa jurídica escolhida para a futura contratação é

Empresa de Pequeno Porte (EPP),xonforme documentação existente nos autos

(Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica).

DA PUBLICIDADE DO- EDITAL E DO TERi^C DO COMTRATO

O instrumento que fornianzará contratação deverá ser divulgado no Porta!

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias úteis

contados de sua assinatura,vv.sofe,;^ens çl^ ineficácia/ nos termos do artigo 94

da Lei Federai nO"i4A:3-3/202i::--- ■ ' ' ' '

o

.. í' .j f - '
V . •

iação-no "Portai Nacional ce Contratações Públicas

(PMCP) é cor^dicão indispensável para a eficácia úo coiitralo

e' de seus. aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,

contados da 'data déAua assinatura'/ ^ ■

I - 20 (vinte)^dlas'úteis,."no-casc de licitação;

11.x;_AOJ'.fj.ey;i..:.dias' ofèís, né caso da'contratação direta.

§ 1*^ Os contratos celArados em caso de urgência terão eficácia a

partir de sua, assinatura e deverão ser publicados nos prazos

previstos nos imcisos'"! e'11 do cappt deste artigo, sob pena de

nuHdade,

§ 2^ A divuigaçãb de' que'trata o caput deste artigo, quando

remerentéC-â ' cors t fáta cão'Vi e profissiònar do setor artístico por

inexigrbilitíadeVd'év;èhã identíficàr os Custos do cachê do artista,

dos músicos''ou da'banda, quando houver, do transporte, da

hospedagem, da' In-fraestrutura, da logística do evento e das

demais despesas específicas. " '

§ 3^ No caso -de obras, a ^ Administração divulgará em sítio

eletrônico' oficialv' em' até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a

assinatura 'domorífrato, os" quantitativos e os preços unitários e

Art. 94/ A dl

Q

■ -■ i.-.
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m

totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis

após a conclusão dü' contrato, os quantitativos executados e os

preços praticados.

§ 40 (VETADO)/'■■ ■

§:50 (VETADO).

Nos casos de contratação'direta por dispensa de hcitaçao, não há necessidade

de pybiicaçi© d© extrato.-00 Diário Oficiai e m-m jornal de grande

circulação, uma vez que as disposições do §jT do artigo 54 da Lei

14.133/2021 restríngerrmse aos editais de -licitação.
Q

i .•

Vale lembrar, arnda, quê'G4-M;o''qijet. aytõnzaTa contrataçaò direta ou o extrato

decorrente da contratação.'.tleveráv-ser véivui-gado' e/mantido. à disposição do

público em sítio eletrônfco 'ofi-ciál, nos'térrnos do artigo 72) parágrafo único, da

Lei no 14.133/2021.

CONCLUSÃO

Diante de todo'o 'exposto'/éste Procurador Jurídico concJui que, ante 0 valor da

contratação, é 'possíveí a''drspensa de licitação/No entanto, convém alertar à

Comissão de ücitações para que adote as seguintes providências:Q

1. Para que sejam evitádas irreguiárídadés referentes ao Iracionamento do

objetO; a Comissão dê ücitações''-d'éve''averiguár se o objeto já foi adquirido por

meio de dispensa de Tcrtação"hò -presente exercício financeiro; caso tenha sido,

deve certificar-se de que a soma:de todas as/contratações dessa natureza, feitas

no presente ano não' ü!trapássa''à'" valor de -R^ •59;9Q6.Q2 (conforme art. 75,

inciso II, da 'Lei ' '14.133/2021,■ atua/zado peío' Decreto Federai pP

11.871/2023), Caso a aqufsíção'^ ultrapasse este montante, a contratação será

irregular e passível de sanções de natureza criminal (artigo 337“E, do Código

Penal).

■c. •
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2. Ademais, cabe à Comissão de Licitações averiguar se o objeto a ser

contratado já está contempiado nos contratos porventura existentes

(independentementé da modaiidade íicstatóna utilizada para a contratação); caso

esteja, o objeto desta dispensa de licitação'deve ser adquindo junto ao particular

outrora contratado.

3« A Comissão de Licitações deve averiguar se a pessoa jurídica que se pretende

contratar consta no cadastro de inidôneos ou suspensos de licitar com o

iMunicípio de Curiúva. A contratação com licitante declarado inidôneo constituí

crime, previsto no artigo 337-M, do Código Pena!.

■ . . A... m

4. Há que ser registrado ■urn pròbierna''vergonhoso e recorrente, protagonizado

pelo Departamenfe de-.LKUtaçõesr -AymsmCIA' m HUMBRACÂQ DAS

PÁGINAS OO PROCESSO/'"Éúje'có-nhedrnérjto do Dépa-rtamento de Licitações

que 0 artigo 22, §4^, da Lei Federa! 9784/1999 determina que os processos

administrativos (dentre eles os''que envolvem'ás contratações públicas) devem

ser devidamente 'autuados'em 'sequência cronológica, numerados e rubricados.

Em cada volume devern ser lavrados os respectivos "termos de abertura e

encerramento. No entanto, não obstante a regra'acima mencionada, observa-se

qoe o presente processo não contém nenhuiiia folha numerada, de modo

que o setor competente afronta urna das mais comezinhas regras das quais tem

0 dever de observar. E írvidehte''que'-'a'ausência de'numeração das páginas

dificulta 0 traboiho deste'"Pròourádor' jurídico, na medida em que fica

impossibilitado de'-'m6n'í:iónar'3''locá-lizàção^^dos^ciocümento s. Soma-se a isso o

fato de que não é impossível Dáver a subtração ou adição de algum documento,

a que a ausência de numeração de paginas- pode facilitar tal ocorrência.

#

5. Mão, consta nos autos o d'òcijrn"énto'cleÁürmianz^ demanda (documento

obrigatório, conforme art. 1 b
, VÍI; e art. 72, I;da Lei 1'4133/21).

6. Salvo melhor juízo, oa© ml c,ertíflcBêQ que c o'bjeto da contratação está

contemplado no piano de contratações anual.
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É importante saHentar que a não observância dessas formalidades pode

configurar a hipótese do artigo 73 da Lei federai 14.133/2021^

acarretando a responstibílidadei solidária do contratado e do agente público

responsável por eventual dano causado ao erário, sem prejuízo de outras

sanções legais cabíveis.

Haverá a reoularidacie ^UTidica do procedimento caso sejam realizadas as

díiigências acima e seja corístatado que (1) a contratação anuai do objeto em

questão não ultrapassa o montante estabeiedao no artigo 75, inciso II, da Lei de

Licitações, e (2) a pessoa jurídica^ a^-ser'eontratada não se encontra inidônea ou

impedida de licitar ‘no Hunicípro.- ,Nesta:;hipóteseu será licito à autoridade

competente (Prefeito- XuriúvalLADJUDICAR■■ a objeto em favor da

pessoa jurídica detentora 'dá 'propo;

Q

: :wyi

mais'vantajosa;'HOMOLOGAR o presente

processo de d'íspensa de iicitaçio; e ADOTAR as medidas cabíveis para a

contr-atação com a pessoa jurídica vencedora.
; ■

Do contrário, realizadas as cíiligerícias- acfrtia/ e confirmadas as irregularidades

descritas nos itens 1 ao 6 suprá/este Procurador lurídíco manifesta-se pela

IRREOULÂRIDAlli do procedimento administrativo e da contratação dele

decorrente. ' 'd

Curíúva (PR), 4 de abríí deC024:

O mjssm-

Procurador Jurídico

OAB/PR 66351

F,

3 A,rí. 73. Na hipótese de conícatava.o direta aidevida,ocoiTfçi a coid doío, ítaude ou e?TO grosseiro, o contratado

e 0 agente público responsável respon-derão sclidariamenre peio ómo causado ao erário, sem prejuízo de outras

sançõeslegais cabíveis.

7

r‘-. ■■
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Tt'(-(!62ESTADO DO PARANA

GABINETE

WIENI N° 11/2024- Licitações Curiúva, 05 de abril de 2024.

PREZADA SENHORA

Em atenção ao memorando n° 10/2024, do Setor de Licitação,

no qual solicita autorização para abertura de processo iicitatório objetivando a

contratação de empresa especializada em serviços de publicação diária de extratos

de editais, e demais atos necessários a aquisição de bens e serviços, em jornal

físico de grande circulação, venho através deste AUTORIZAR a abertura do aludido

processo Iicitatório na forma da Lei.

Q NATA NÁ^ MOÜRA DOS SANTOS
Prefeit© do íWjnicípio de Curiúva/PR

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n“, 81 - TELEFAX (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIÚVA - PR
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 10/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2024

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, RATIFiCA, ADJUDICA e HOMOLOGA o

Termo de Dispensa de Licitação n. ° 02/2024, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei

14.133/2021, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, para a contratação de empresa

especializada em serviços de publicação diária de extratos de editais, e demais atos necessários a

aquisição de bens e serviços, em jornal físico de grande circulação

CREDOR: GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70
O

ENDEREÇO: Rua Quintino Bocaiuva, n°1616, sala 02, Siqueira Campos/PR

Exercício da

despesa

Foníe de

recurso
Conta da despesa Funcional programática Natureza da Despesa

00511
2024 00430 04.122.0001-2004 3.3.90.39.90.00

VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

DATA: 0510412024

Q OS SANTOS

CEP 84280-000 - CURIUVA - PRAV.ANTONIO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545- 8600



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚ¥A

Av. Antônio Cunha, 365 - Centro - CEP: 84280-000

CNPJ; 76.167.725/0001-30 - Telefone: (43) 3545-1222

CURiUVA-Paraná

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO OO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Ano j 2024

Subcaíegoria ; Dispensa de Licitação

Data de Publicação 05/04/2024 16:44:17
■

Categoria I Licitações

Descrição do
Arquivo

Termo de Ratificação Dispensa de Licitação 02/2024

-^Dados do Certificado digitai
ü

Titular i PM CURIÚVA2024 CPF/CNPJ 76167725000130

Formato do :

Certificado ;
Tipo de Certificado e-cnpj A1

EmfDresa
Expedidora

Empresa
Certificadora !

Unidade

Organizacional

Data de Expedição j 15/02/2024

AC SOLUTl Múltipla v5

iCP-Brasil

L- -

AC SOLUTl v5

Data de Validade : 14/02/2025

KS •>=

Q



Assinado Digitalmente por;

município de CyRiUVA;76167725000130
F

ORGAO OFICIAL

ELETRÔNICO

L

rim ■ \ ■

)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2024

0 Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA e HOMOLOGA o Ternno de

Dispensa de Licitação n. ° 02/2024, com fundamento no inciso !l, do art. 75, da Lei 14.133/2021, para que surta os

seus efeitos jurídicos e legais, para a contratação de empresa especializada em serviços de publicação diária de

extratos de editais, e demais atos necessários a aquisição de bens e serviços, em jornal físico de grande

circulação

Q CREDOR: GENESIS MACHADO & CIA LTDA

CNPJ: 26.272.797/0001-70

ENDEREÇO: Rua Quintino Bocaiúva, n°1616, saía 02, Siqueira Campos/PR

Exercício da

despesa

Fonfede

recurso
Conta da despesa Funcional programática Natureza da Despesa

00511
2024 00430 04.122.0001-2004 3.3.00.30.00.00

VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

DATA: 05/04/2024

Q
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

IC-
Ato Ofic-ril corn Cerlifioddo üiciwl püdrVj iC3P -t'fi‘,,1, Assipi^io í loIronioarMcnto c F^onlicacio por

MUNICÍPIO DE£ CURIUVA CNPJ 75167725/0Ü01-:í0 em 05;'0'1/2Ü2.-1

Av. Antônio Cunha, 81 - Fcne (43) 35^rb-122? - CfclP 84280-000 • Curjvr Estado do F^arana

Bra -íi
A Prefeitura ire Cunúva fiá garanva da autcnt^ciiíacic íios*o üoourno-rito oesde Ov-c -Asuaii/ado atravcs cfo Órçjf-o Oficia! Eletnónico do

Hile WWW uiriLiva.p" çjov.br.



PRÊFÉláUKA MUNICIPAL DE CÜRÍÜ¥A-,pr.pgn
Av. Antônio Cunha, 365 ~ Centro - CEP: 84280-000

CNPJ: 76.167.725/0001-30 - Teiefone: (43) 3545-1222

CURIUVA-Paraná

|[ rS ,

Í-.7
fH.-

«• f

COMPRO¥A^TE DE POBLICAÇÃO OO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

05/04/2024 16:57:30 Ano 2024Data de Publicação

Subcategoria Dispensa de LicitaçãoLicitaçõesCategoria

Descrição do
Arquivo

Extrato de Contrato 10/2024

Dados do Certificado digital

Q
Titular PM CURIÚVA 2024 CPF / CNPJ 76167725000130

Formato do i

CertificadoTipo de Certificado e-cnpj A1
i

Empresa
Expedídora

AC SOLUTl Múltipla v5

Empresa
Certificadora

ICP-Brasil

Unidade

Organizacional
AC SOLUTl v5

Data de Validade M4/02/2025Data de Expedição 15/02/2024

Aiti

Q



Assinado Digitalmente por:

município de CyR!UVA;76167725000130

OOr.pG?PUBI

ÓRGÃO OFICIAL
ELETRÔNICO

Loca

EXTRATO DE CONTRATO N.° 10/2024
Dispensa de Licitação n.° 02/2024

Partes: MUNICÍPIO DE CURIÚVA e GENESIS MACHADO & CIA LTDA.

CNPJ/MF: 26.272.797/0001-70

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços . ■ i

demais atos necessários a aquisição de bens e serviços, em jornal fisico de grande circulaçao
de publicação diária de extratos de

editais, e

DOTAÇAO:

Exercido da

despesa ■

Fonte c/ü

rncwrso
Funcional

programàtica

r

Natureza da Despesa
Conta da despesa •

005113.3.90.39.90.0004.122.0001-2024004302024

VALOR GLOBAL: 14.000,00 (quatoae mil reais)
Data Assinatura: 05/04/2024

Duração: 12 meses
Foro: Curiúva PR

Nata Nael Moura dos Santos
Prefeito Municipal de Curiúva

Q

r, ^'r.rM;.rAdo u;c:.Lal pacrão l(;u ilra^;. Msnrodo L-:-írcntcdincnIce Publicado por

N'UNrÍF’>OD'=CUH!UVACNPi7B1Q77;í5.'U001-:^0ernC'5M4.'2C)2-i\ .U u- ^ 842QO-OOG - Curúvc- - tstado do r"aran«

desdo qtic visuaii/.nca através do Órgão Otsclal Elet-ónico
do:

Ato OI olEii CO'n

Anióoio Conha, 8- Fone (43) 3540;Av.

A Prefeitura de
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CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS - n ^10/2024

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CURIÚVA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 76.167.726/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, em pleno exercício de mandato e funções, NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, brasiieiro,

portador da cédula de identidade com o RG sob o n,“ 4.286.296-7 PR e o CPF sob o n.° 605.580.409-34,
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Presidente Castelo Branco, 262, com fundamento na Lei

Federal n.° 14.133/2021, e processo Licilatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade
Dispensa n.“ 02/2024, neste ato denominado simplesmente Contratante, e de outro lado a empresa
GENESIS MACHADO & CIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Quintino

Bocaiuva, n° 1616, sala 02, Bairro Centro, Siqueira Campos/PR, CEP 84.940-000, inscrita no CNPJ sob

0 n.“ 26.272.797/0001-70, neste ato representado peio Sr. Genesis Jesus Machado, portador da cédula
de identidade com o RG sob o n." 6.335.625-5 SESP/PR e CPF sob o n.° 769.665.939-15, neste ato

denominado simplesmente Contratada, achando-.se justo e contratados mediante as cláusulas e

condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1= O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de

publicação diária de extratos de editais, e demais atos necessários a aquisição de bens e serviços, em

jornaí físico de grande circuiação.

1.2. A dimensão padrão da publicação, adotada por este município é de 02 (duas) colunas sendo
cada coluna com largura entre 04 (quatro) cm a 05 {cinco)Gm, podendo a altura variar de acordo
com 0 conteúdo da matéria.

CLAUSULA SEGUNDA: DO FORNECIIVIENTO

2.1. Em razão da aceitação de sua proposta e peio presente instrumento, a CONTRATADA, sob o

regime de sua exclusiva responsabilidade, obriga-se a fornecer ao CONTRATANTE os serviços
conforme descritos em sua proposta de preços, dos itens, quantidades e preços, homologados pelo

Prefeito Municipal, conforme a Dispensa de Licitação 02/2024.

Parágrafo Único: Os serviços ora referidos serão prestados ao CONTRATANTE, através de pedido
efetuado pela Secretaria Gerai de Governo, diretamente a CONTRATADA, não podendo ultrapassar

a quantidade máxima estipulada, mas podendo ser adquiridas em menor quantidade conforme a
necessidade desta Prefeitura.

CLÁUSULA TERCEiRA: DO PREÇO E DÂ FORMA DE PAGAMENTO

3.1 Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor anua! de R$

14.000,00 (quatorze mii reais), conforme os serviços, dos itens, quantidades e preços, constantes
da proposta da proponente, homologados peio Prefeito Munícipai, de acordo com a necessidade do
CONTRATANTE.

3.1.1. 0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias da prestação do serviço e da apresentação da
respectiva nota fiscai, somente será realizado após a conferência de todas as certidões que foram

Q

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 81 4 Tí"

lEF.AX (43) 3545'-860íj - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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apresentadas no certame, caso aja alguma irregularidade o pagamento será suspenso ate que a

empresa regularize a situação.

3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer

obrigação que ihe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que

isso gere direito a qualquer compensação.

3.3. Sendo constatada irregularidade nos serviços prestados, o prazo para pagamento será contado

a partir da devida correção.

3.4. Em se tratando de notas fiscais/faíuras que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas

à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota

devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO

4.1, O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser

prorrogado, nos termos da Lei federa! 14.133/21, desde que respeite à vigência dos respectivos

créditos orçamentários.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

5.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos corn o fornecedor, efetuando os

pagamentos de acordo com o editai;

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio contratado no termo de

referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

5.1.3. Verificar minuciosarnente, nc prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do editai de licitação e
seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

5.1.4. Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de
comissão ou servidor especiaimente designado;

5.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado no vaíor correspondente ao efetivo fornecimento do

objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no
termo de referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato;

5.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas peio
contratado, no que couber;

Q

5.1.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestarnente impertinentes, meramente protelatóhos ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato;

AVENIDA ANTÔNIÕ^UNHATbÍ'--"l“aÈT7in43)l545-8M;’'-"c^^^
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5.1.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

5.1.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

5.2. Constituem obrigações DÂ CONTRATADA

5.2.1. A contratada deverá obedecer aos padrões de formatação e tamanho da fonte,

encaminhados pelo Município de Cunúva.

5.2.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

5.2.3. Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

5.2.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou ern parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

5.2.5. Prestar os esclarecimernos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas

reclamações se obrigam a atender proníamente, fiem como dar ciência a Administração Municipal,

imediatameníe e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato.

5.2.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

5.2.7. Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas e em consonância com a

proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do

Contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula estabelecida neste instrumento. Ainda, executar o objeto contratado, conforme as

condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as especificações e termos
mencionados na proposta.

5.2.8. indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor

adotar iodas as medidas preventivas, com fiei observância às exigências das autoridades

competentes e às disposições legais vigentes.

Q
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5.2.9. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habiíiíação e qualificação

exigidas neste termo de referencia,

5.2.10. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto, desde a origem

até sua entrega no locai de destino.

CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES

6.1. Os preços poderão ser revistos ou reajustados conforme legislação pertinente utilizando
quando necessário como base o índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M).

CLAUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação:

Exercido da

despesa

Fonte de

recurso
Conta da despesa Funcionalprogramàtica Natureza da Despesa

2024 Õ0430 04,451.0001^2004 3.3.90.39.90.00 00511

CLÁUSULA OITAVA: DOS EFEITOS OBRÍGÂCiONAlS

8.1. O presente contrato é celebrado em conformidade com o edital e anexos presentes no Pregão

Eletrônico n°. 01/2024, segundo ditames Lei Federal n°14.133/2021, e alterações posteriores, portanto,

para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Eletrônico acima, quanto a proposta nele adjudicada, integram

0 presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conílitarem.

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

9.1. O presente instrumento, contrato, poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações:

9.2. Pela Administração Municipal:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Contrato;

b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas na Lei
Federal 14.133/2021.

d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração
Municipal.

9.2. Ocorrendo cancelamento do Contrato, o fornecedor será informado por correspondência com aviso

de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo do presente instrumento.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficiai do Município de Curiúva/PR, por duas vezes consecutivas, considerando-

se cancelado o preço registrado a paríir da última publicação,
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9.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento deste Contrato poderá não ser aceita pela

Administração Municipal, facuitando-se a este a aplicação das sanções previstas neste instrumento.

9.5. Havendo o cancelamento do Contrato, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS SANÇÕES ÂQIVÜNiSTRATlVAS

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que

prevê 0 Capítulo ll-B do Título XI do Código Penal.

O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariarnente na Lei nC9.784, de 1999.

As sanções estão previstas no contrato:

9.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de íer o canceíamento do Contrato, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federai n° Lei 14.133, de 2021 e , se sujeita às seguintes penalidades, garantida a

prévia defesa:

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento)- do valor do contrato nos casos de rnora, exigível

juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de
atraso em relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do

valor total do Contrato, independentemente de ter causado prejuízo significativo á Administração Pública
Municipal:

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimenío
de quaisquer de suas ciausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do

fornecimento não realizado (alíneas "a’' e “c");

a.2) A INEXECUCÃO TOTAL DO QBJETO~ ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por

cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão totaí, ou cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
dependendo da natureza e gravidade cia falta,.oonsideradas as circunstâncias e interesse da própria
municipalidade; e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, iV, da Lei 14.133/2021

9.1.

9.2.

Q
9.3.

9.4.

u
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9.4.2. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu

ato punível venha acarretar ao Município.

9.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o

direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

9.4.4. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através

documentos emitidos pela municipalidade.

9.4.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,

caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

9.4.6. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria

soiicitadora do objeto.

9.4.7. A pena de multa será aplicada cumuiativamente com as demais sanções previstas neste Edital,

cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade

superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

9.4.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada

(aplicação do princípio dies interpeüat pro homíne, previsto no art. 397 do Código Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do fiscal do contrato, senhor Roberval da Silva Prestes, a

qual se compromete comunicar ds imediato quaisquer ocorrências ligadas à inexecuçâo dos serviços
contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática coiusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua paiticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato,

e) "prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro muitilaíercl, com o objetivo de impedir materialmente
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a apuração de alegações de prática prevista, deste Editai; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materiaimente o exercício do direito de o organismo financeiro rnuitiiaíeral promover inspeção.

12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou míegraí, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive deciarando-a inelegível, indefinidarnente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em quaiquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou

obsírutivas ao participar da licitação ou da execução um contraio financiado pelo organismo.

12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro mulíüateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que 0 organismo financeiro e/ou pessoas por ele formaimeníe indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e iodos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DO FORO .

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cuhúva, Estado do Paraná, para que sejam dirimidas

todas e quaisquer dúvidas que se originarem deste contrato, Gorn renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

13.2. E, por assim se acharem justos e contratados assinam o presente em duas vias, de igual teor e

forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigarido-se por si e seus sucessores ao fiei cumprimento

das disposições aqui contidas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante
também assinasí!'

Q

GENESIS

Curiúva PR, 05 de abril de 2024. jesus

Assinadü deíorniâ digital por
GtNESlS I£5US

MACHA00.769665S391S

DN;c=BR, o=ICP-Br8sil,
ou=34i 73682000318, ou=Secretaria

da.Heceita Federal do Brasil - RFB,

ÜU..RFB e-CPF Al, oii=(tM BRANCO),

ou=pf9sancial, cn=6ENESiS JESUS
MACHADÜ:769665g3915

Dados: 2024.04.23 li:31,12'03'00'

MACHADOJõ

966593915
Q

NAimEL MOURA DOS SANTOS GENESIS MACHADO & CIA LTDA

Genesis Jesus Machado

Representante Legai
Contratada

cntraíante

Testemunha

NOME:

CPF:

Testemunha

NOME;

CPF:
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Visto da Assessoria Jurídica

NOME:

OAB

ü

O
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ÇQNmàTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇQS - 0/2024,

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CURIUVA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n." 76.167.725/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, em pleno exercício de mandato e funções, NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, brasileiro,
portador da cédula de identidade com o RG sob o n." 4.286.296-7 PR e o CPF sob o n.“ 605.580,409-34,
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Presidente Castelo Branco, 262, com fundamento na Lei

Federal n." 14.133/2021, e processo Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade
Dispensa n.“ 02/2024, neste ato denominado simplesmente Contratante, e de outro lado a empresa
GENESIS MACHADO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Quintino
Bocaiuva, n° 1616, sala 02, Bairro Centro, Siqueira Campos/PR, CEP 84.940-000, inscrita no CNPJ sob

0 n.“ 26.272.797/0001-70, neste ato representado pelo Sr. Genesis Jesus Machado, portador da cédula
de identidade com o RG sob o n.” 6.335.625-5 SESP/PR e CPF sob o n.° 769.665.939-15, neste ato

denominado simplesmente Contratada, achando-se justo e contratados mediante as cláusulas e

condições seguintes:

Q

CLAUSULA PRIMEiRA: DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de

publicação diária de extratos de editais, e demais atos necessários a aquisição de bens e serviços, em

jornal físico de grande circulação.

1.2. A dimensão padrão da pubiicação, adotada por este município é de 02 (duas) colunas sendo

cada coluna com iargura entre 04 (quatro) cm a 05 (Ginco)cm, podendo a altura variar de acordo
com 0 conteúdo da matéria.

CLAUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO

2.1. Em razão da aceitação de sua proposta e pelo presente instrumento, a CONTRATADA, sob o

regime de sua exclusiva responsabilidade, obriga-se a fornecer ao CONTRATANTE os serviços

conforme descritos em sua proposta de preços, dos itens, quantidades e preços, homologados pelo

Prefeito Municipal, conforme a Dispensa de Licitação 02/2024.

Parágrafo Único; Os serviços ora referidos serão prestados ao CONTRATANTE, através de pedido

efetuado pela Secretaria Geral de Governo, diretamente a CONTRATADA, não podendo ultrapassar

a quantidade máxima estipulada, mas podendo ser adquiridas em menor quantidade conforme a
necessidade desta Prefeitura.

CLÁUSULA TERCEIRA; DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTEpagará a CONTRATADA, o valor anual de R$

14.000,00 (quatorze mil reais), conforme os serviços, dos itens, quantidades e preços, constantes

da proposta da proponente, homologados peio Prefeito Municipal, de acordo com a necessidade do

CONTRATANTE.

3.1.1. 0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias da prestação do sen/iço e da apresentação da

respectiva nota fiscal, somente será realizado após a conferência de todas as certidões que foram

U
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apresentadas no certame, caso aja alguma irregularidade o pagamento será suspenso ate que a

empresa regularize a situação.

3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimpiemento, sem que

isso gere direito a qualquer compensação.

3.3. Sendo constatada irregularidade nos serviços prestados, o prazo para pagamento será contado

a partir da devida correção.

3.4. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas

à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota

devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção.

Q CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser

prorrogado, nos termos da Lei federai 14.133/21, desde que respeite à vigência dos respectivos

créditos orçamentários.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

5.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o fornecedor, efetuando os

pagamentos de acordo com o edital;

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de

referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e

seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

5.1.4. Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de

comissão ou servidor especiaimente designado;

5.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do

objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no
termo de referência, no edita! de licitação e seus anexos e no contrato;

5.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo

contratado, no que couber;

5.1.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente proteiatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato;
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5.1.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e peio custo de eventual desmobiiização;

5.1.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

5.2. Constituem obrigações DA CONTRATADA

5.2.1. A contratada deverá obedecer aos padrões de formatação e tamanho da fonte,

encaminhados pelo Município de Curiúva.

5.2.2. O contratado será responsável pelos danos causados direíamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n*" 14.133/2021, art. 120).

5.2.3. Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

5.2.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parle, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

5.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Administração Municipal,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato.

5.2.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionaíidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

5.2.7. Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas e em consonância com a

proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do

Contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descurnprimento de

qualquer cláusula estabelecida neste instrumento. Ainda, executar o objeto contratado, conforme as

condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as especificações e termos

mencionados na proposta.

5.2.8. Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades

competentes e às disposições legais vigentes.

Q
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5.2.9. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste termo de referencia.

5.2.10. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto, desde a origem

até sua entrega no locai de destino.

CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES

6.1. Os preços poderão ser revistos ou reajustados conforme legislação pertinente utilizando
quando necessário como base o índice Gerai de Preços - Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação:

£xerc/c/o da

despesa

Fonte de

recurso
Conta da despesa Funciona! programáf/ca .Wafureza da Despesa

2024 00430 04.451.0001-2004 3.3.90.39.90.00 00511

CLÁUSULA OITAVA: DOS EFEITOS OBRIGACIONAIS

8.1. O presente contrato é celebrado em conformidade com o edital e anexos presentes no Pregão

Eletrônico n°. 01/2024, segundo ditames Lei Federal n°14.133/2021, e alterações posteriores, portanto,

para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Eletrônico acima, quanto a proposta nele adjudicada, integram

0 presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

9.1. O presente instrumento, contrato, poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações:

9.2. Pela Administração Municipal:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Contrato;

b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas na Lei
Federal 14.133/2021.

d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração

Municipal.

9.2. Ocorrendo cancelamento do Contrato, o fornecedor será informado por correspondência com aviso

de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo do presente instrumento.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Município de Curiúva/PR, por duas vezes consecutivas, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
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9.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento deste Contrato poderá não ser aceita peia

Administração Municipal, facu!tando-se a este a aplicação das sanções previstas neste Instrumento.

9.5. Havendo o cancelamento do Contraio, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa o fornecedor, que cometer quaisquer das infrações previstas no

arl 155 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que

prevê 0 Capítulo ll-B do Título XI do Código Penal.

O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999.

As sanções estão previstas no contrato:

9.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no editai e no Contrato, apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Federal rf Lei 14.133, de 2021 e , se sujeita às seguintes penalidades, garantida a

prévia defesa:

a) muita moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível

juntamente com o cumprimento da obrigação. A muita incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de

atraso em relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por centoL do

valor total do Contrato, independentemente de ter causado prejuízo significativo á Administração Pública

Municipal;

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento

de quaisquer de suas clausuias, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do

fornecimento não realizado (alíneas “a" e “c");

a.2) A INEXECUCÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por

cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injusíificadamente desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão total, ou cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município peio prazo de até 05 (cinco) anos,

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria

municipalidade; e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV. da Lei 14.133/2021.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

Ü
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9.4.2. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu

ato punível venha acarretar ao Município,

9.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o

direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

9.4.4. Os valores básicos das muitas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através

documentos emitidos pela municipalidade.

9.4.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,

caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

9.4.6. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria

solicitadora do objeto.

9.4.7. A pena de multa será aplicada cumuiativameníe com as demais sanções previstas neste Edital,

cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade

superior, reduzir o percentual da muita a ser aplicada.

9.4.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada

(aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do fiscal do contrato, senhor Roberval da Silva Prestes, a

qual se compromete comunicar de imediato quaisquer ocorrências ligadas à inexecução dos serviços
contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

12,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou índiretamente, qualquer vantagem com

0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática coiusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iiciíador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iicitatório ou afetar a execução do
contrato,

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmeníe
AVENIDA ANTONIO CUNHA, 81 - TELEFAX (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muitiiateral promover inspeção.

12.2. Na hipótese de financiamento, parda! ou integrai, por organismo financeiro muitiiateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive deciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro muitiiateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que 0 organismo financeiro e/ou pessoas por ele formaimeníe indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, para que sejam dirimidas

todas e quaisquer dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

13.2. E, por assim se acharem justos e contratados assinam o presente em duas vias, de igual teor e

forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiei cumprimento

das disposições âqTTrc&n|idas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante

também assinan/ \

Q

Assinado cie fortna digital por
GENESIS JESUS

MACHADO;76966S9391S

DN:c=BR, o=ICP-Biasi|,

00-34173682000318, ou=SKreiaria

da Receita Federal do Brasil - RFB,

üuiiRfD.e-CPF AI, oo=(EM BRANCO),

oii=presend3Lcn=GENESIS JESUS
MACHADO:76966593915

Dados: 2024.04,73 11:31:12-í>3'00’

GENESIS

Curiúva PR, 05 de abril de 2024. jesus

Q IV1ACHAD0:76

966593915

HwDOS SANTOS GENESIS MACHADO & CIA LTDA

Genesis Jesus Machado

Representante Legal
Contratada

NATA

PreMo Municipal
CoVataníe

Testemunha

NOME:

CPF:

Testemunha

NOME:

CPF:
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Visto da Assessoria Jurídica

NOME:

OAB

o

Q
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